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PORTARIAS
PORTARIA Nº 213 DE 10 DE ABRIL DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. DAYANA NASCIMENTO GOMES TORRES, para o cargo comissiona-
do de Coordenador de Setor, símbolo COS, da Secretaria Municipal de Comunica-
ção, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1.502 de 28 
de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2024.

Guapimirim, 10 de abril de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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PORTARIA Nº 214 DE 10 DE ABRIL DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. GABRIEL PEÇANHA DE ALENCAR, para o cargo comissionado de 
Coordenador de Departamento, símbolo CDP, da Secretaria Municipal de Comu-
nicação, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1.502 de 
28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2024.

Guapimirim, 10 de abril de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 215 DE 10 DE ABRIL DE 2024
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. CRISTIANE BATISTA NASCIMENTO, para o cargo comissionado de 
Assessor Especial II, símbolo AE, da Secretaria Municipal de Planejamento e Geren-
ciamento de Contratações Públicas, do Município de Guapimirim-RJ em conformi-
dade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2024.

Guapimirim, 10 de abril de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DECRETOS
DECRETO N° 2609 DE 10 DE ABRIL DE 2024. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1617/2023;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2024 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar, para o exercício 
de 2024, no Fundo Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, resultante 
de Superávit verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos conforme quadros 
demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas ativida-
des e nos elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DESPESA

F.Recurso REDUZIDO VALOR

02.21 08.244.0012.2.078 33.90.32 2.500.99 518 22.858,64

02.10 08.122.0024.2.010 31.90.11 2.501.00 372 420,37

02.21 08.244.0012.2.171 33.90.14 2.660.01 526 160.181,93

02.21 08.244.0012.2.171 33.90.14 2.660.02 526 38.509,48

02.01 08.244.0012.2.171 33.90.14 2.660.03 526 5.203,36

02.21 08.244.0039.2.175 33.90.30 2.660.06 553 9.090,33

02.21 08.244.0039.2.175 33.90.30 2.660.07 553 51.800,18

02.21 08.244.0039.2.175 33.90.30 2.660.09 553 781,44

02.21 08.244.0039.2.175 33.90.30 2.660.10 553 1.865,92

02.21 08.244.0039.2.175 33.90.30 2.660.14 553 6.847,94

02.10 08.122.0010.2.003 33.90.30 2.660.18 357 13.131,97

02.21 08.244.0041.2.140 33.90.30 2.660.19 557 48.048,15

02.21 08.244.0012.2.171 33.90.14 2.660.20 526 167.872,59

02.10 08.122.0010.2.003 33.90.30 2.660.98 357 14.270,79

02.21 08.244.0012.1.002 44.90.52 2.660.99 531 65.764,96

02.21 08.244.0012.2.171 33.90.39 2.660.99 529 15.000,00

02.21 08.244.0012.2.171 33.90.14 2.661.99 526 200.000,00

02.21 08.244.0039.2.175 33.90.30 2.661.99 553 131.554,62

02.21 08.244.0071.2.169 33.90.39 2.669.80 565 2.994,39

02.10 08.122.0010.2.002 33.90.91 2.669.99 355 31.230,39

TOTAL 987.427,45

Art. 2° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar, para o exercício 
de 2024, no Fundo Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, resultante 
de Superávit verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos conforme quadros 
demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas ativida-
des e nos elementos a seguir discriminados:

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

ELEMENTO 
DESPESA

F.R. 
2023

F.R. 
2024

REDUZI-
DO

VALOR

02.10 08.122.0010.2.003 33.90.30 704.99 2.749.99 357 20.006,20

TOTAL 20.006,20

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 10 de abril de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
POR SUFICIÊNCIA FINANCEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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DECRETO N° 2610 DE 10 DE ABRIL DE 2024.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1617/2023;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2024 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar, para o exercí-
cio de 2024, no Fundo Municipal do Idoso, resultante de Superávit verificado em 
31/12/2023, nas fontes de recursos conforme quadros demonstrados em anexo, 
destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DESPESA

F.Recurso REDUZIDO VALOR

02.38 08.241.0064.2.207 33.90.30 2.759.00 822 10.000,00

02.38 08.241.0064.2.207 33.90.39 2.759.00 824 13.592,69

TOTAL 23.592,69

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 10 de abril de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
POR SUFICIÊNCIA FINANCEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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DECRETO N° 2611 DE 10 DE ABRIL DE 2024

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1617/2023;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2024 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar, para o exercício 
de 2024, resultante de Superávit verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos 
conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas classi-
ficadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DESPESA

F.R. 2024 REDUZIDO VALOR

02.27 04.122.0010.2.003 33.90.14 2.501.00 627 13.565,50

02.27 04.122.0010.2.003 33.90.39 2.751.00 630 167.796,85

02.27 04.122.0010.2.003 33.90.39 2.716.00 630 33.780,84

02.27 04.122.0010.2.003 33.90.39 2719.00 630 391.185,58

                                                                                             TOTAL 606.328,77

Art. 2º - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar, para o exercí-
cio de 2024, resultante de Superávit verificado em 31/12/2023, nas fontes de re-
cursos conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas 
classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
SUPLEMENTAÇÃO: 

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

ELEMENTO 
DESPESA

F.R. 
2023

F.R. 2024 REDUZIDO VALOR

02.27 04.122.0010.2.003 33.90.14 1.704.99 2.749.00 627 9.081,92

TOTAL 9.081,92

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 10 de abril de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
POR SUFICIÊNCIA FINANCEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO N° 2612 DE 10 DE ABRIL DE 2024

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor

02.06 04.122.0010.2.003 127 33.90.39 1.749.00 260.000,00

02.06 15.451.0004.1.006 144 44.90.51 1.749.00 281.000,00

02.06 15.451.0004.1.007 145 33.90.39 1.749.00 487.000,00

TOTAL 1.028.000,00

Art. 2° - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

Orgão  Programa de 
Trabalho 

Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.06 15.451.0004.1.158 148 33.90.39 1.749.00 1.028.000,00

 TOTAL 1.028.000,00

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 10 de abril de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a revogação do decreto nº 2608 de 
04 de abril de 2023.
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DECRETO N° 2613 DE 10 DE ABRIL DE 2024

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor

02.06 04.122.0010.2.003 127 33.90.39 1.749.00 260.000,00

02.06 15.451.0004.1.006 144 1.749.00 1749.00 768.000,00

TOTAL 1.028.000,00

Art. 2° - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.06 15.451.0004.1.158 148 33.90.39 1.749.00 1.028.000,00

 TOTAL 1.028.000,00

Art. 3º - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor

02.06 04.122.0010.2.003 127 33.90.39 1.749.00 260.000,00

02.06 15.451.0004.1.006 144 44.90.51 1.749.00 281.000,00

02.06 15.451.0004.1.007 145 33.90.39 1.749.00 487.000,00

TOTAL 1.028.000,00

Art. 4º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.06 15.451.0004.1.158 148 33.90.39 1.749.00 1.028.000,00

 TOTAL 1.028.000,00

Art. 5º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 10 de abril de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a revogação do decreto nº 2603 
de  08 de abril de 2024 e Abre crédito suplementar por 
transposição de recursos.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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